
  
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
Departamento Administrativo e Financeiro - DEAFI 
 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2018:  
 
 
OBJETO: “SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GEOINFORMAÇÃO, CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO E REVISÃO 
DA PLANTA GÉNERICA DE VALORES”, CONFORME DESCRITO N O 
EDITAL.  
 
PERGUNTAS FORMULADAS POR UMA EMPRESA LICITANTE E 
RESPOSTAS ELABORADAS PELA DIVISÃO DE LICITAÇÃO DO D ELCA: 
  
Prezado Pregoeiro da subcomissão de licitação da Prefeitura de Petropólis/RJ 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos - DELCA 
Sr., 
O Consórcio Real, já credenciado nos autos da licitação epígrafe, vem, 
tempestivamente, solicitar os seguintes esclarecimentos: 
Na ata da reunião da subcomissão de licitação realizada em 22/01/2020 às 
14:00 foi informado que: 

"Sendo assim fica aberto o prazo legal de 08 (oito) dias úteis, conforme previsto 
no art. 48, §3º da Lei 8666/93, para que todos os licitantes complementem a 
documentação faltante como apontado em ata , ficando assim aprazado o 
dia 05/02/2020, às 10h, para a apresentação da nova documentação. Cumpre 
ressaltar que seja necessário a apresentação de novo envelope “2”, tendo em 
vista a possível necessidade de alteração do corpo técnico." 

Por respeito ao Princípio da celeridade do certame, e tendo em vista que o 
conjunto de documentos de habilitação podem somar grandes quantidades de 
folhas, como é, por exemplo, o caso do Consórcio Real que apresentou 
envelope de habilitação com aproximadamente 500 páginas, entendemos que 
as licitantes deverão apresentar APENAS a documentação relativa ao item que 
a inabilitou, não sendo necessária a reapresentação de todos os documentos 
de habilitação das licitantes novamente.  
Está correto nosso entendimento? 
Resposta: sim. 
Ainda, o envelope 2 somente deverá ser reapresentado quando constatada 
alteração no corpo técnico apresentado na habilitação. Não sendo tal 
prerrogativa uma chance para a licitante incluir documentos que não ensejaram 
sua inabilitação. 
Está correto nosso entendimento? 
Resposta: sim. 
 

ATENCIOSAMENTE, 
 
 

Edimilson Diamantino Rodrigues 
Chefe da DILIC 
Mat.: 14480-1 


